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e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades cabíveis, para fins de
celebração da Parceria, conforme proposta cadastrada no Sistema de
Convênios do Estado do Rio de Janeiro - CONVERJ sob o nº , que
esta organização da sociedade civil bem como seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas art. 39 da Lei Federal
nº 13.019, de 2014, a seguir:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja
autorizada a funcionar no território nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormen-
te celebrada;
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público,
ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma
esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração
ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afi-
nidade, até o segundo grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos úl-
timos cinco anos, exceto se:
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recur-
so com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período
que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contra-
tar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a admi-
nistração pública;
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federa-
ção, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares
ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabi-
litação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto dura-
rem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no
8.429, de 2 de junho de 1992.

Local-UF, de de 20 .

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

DECLARAÇÃO INERENTE À LEI ESTADUAL 6.470 de 12/06/2013.
[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL],

organização da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº , por in-
termédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) INSERIR O NOME
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, portador(a) da Carteira
de Identidade nº
e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades cabíveis, para a ce-

lebração da Parceria, conforme proposta cadastrada no Sistema de
Convênios do Estado do Rio de Janeiro - CONVERJ sob o nº que:
Ø Nos termos dos Art. 2º atende aos requisitos de:
a. finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de
seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias ativida-
des, vedada a sua distribuição entre os seus sócios, associados, con-
selheiros, diretores ou doadores;
b. de não distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em
qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou fa-
lecimento de associado, conselheiros, diretores, empregados, doado-
res ou membros da entidade;
c. de que, em caso de extinção ou desqualificação da entidade, pre-
visão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doa-
ções que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros
decorrentes de suas atividades, ao patrimônio do Estado ou ao de ou-
tra organização social qualificada a qual tenha, preferencialmente, o
mesmo objeto, na forma desta Lei, na proporção dos recursos e bens
por este alocados por meio do contrato de gestão; da obrigatoriedade
de publicação anual de síntese dos relatórios financeiros e de exe-
cução de gestão e do balanço no Diário Oficial do Estado e, de forma
completa, no sítio eletrônico oficial do Governo do Estado do Rio de
Janeiro e da organização social;
d. de que Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Ad-
ministração não são parentes por consanguinidade.
Ø Nos termos dos art. 53, Art. 20, é vedada a contratação de côn-
juge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta
ou colateral, até o terceiro grau, do Governador, do Vice-Governador,
de Secretários, de Subsecretários, de Diretores de Autarquias, Fun-
dações e Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista da Ad-
ministração Indireta, de Deputados Estaduais e de Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, bem como de Di-
retores e Conselheiros da Organização Social contratada, para quais-
quer serviços relativos aos contratos de gestão de que trata esta lei.

Local-UF, de de 20 .
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
DECLARAÇÃO QUANTO ÀS DESPESAS, MOVIMENTAÇÃO E APLI-

CAÇÃO FINANCEIRA EM ATENDIMENTO À LEI 13.019/2014.
[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL],

organização da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº , por in-
termédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) INSERIR O NOME
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, portador(a) da Carteira
de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades ca-
bíveis, para a celebração da Parceria, conforme proposta cadastrada
no Sistema de Convênios do Estado do Rio de Janeiro - CONVERJ
sob o nº que:

I. Não utilizará recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria
conforme estabelecida no plano de trabalho, ainda que em caráter
de emergência. (art. 45, I);

II. NÃO realizará despesas em data anterior ou posterior à vigência
da parceria

III. Poderão ser realizadas despesas administrativas, com recursos

transferidos pelo Estado, até o limite fixado pelo órgão público, des-
de que:
a. estejam previstas no programa de trabalho;
b. não ultrapassem quinze por cento do valor do objeto; e
c. sejam necessárias e proporcionais ao cumprimento do objeto.
i. Quando a despesa administrativa for paga com recursos do con-
vênio e de outras fontes, apresentará memória de cálculo do rateio da
despesa, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de re-
cursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

IV. Não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela
OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado públi-
co, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante,
bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até
o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamen-
tárias (art. 45, II,);

V. Não serão realizadas despesas com publicidade com recursos do
convênio;

VI. Não haverá pagamento de taxas e tarifas bancárias, multas, juros
ou atualização monetária, inclusive referente a pagamentos ou reco-
lhimentos efetuados fora dos prazos, ressalvadas as hipóteses cons-
tantes na legislação específica;

VII. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depo-
sitados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária na ins-
tituição financeira pública determinada pela administração pública,
conforme declaração em anexo. (art. 51);
VIII. Compromete-se em aplicar os recursos repassados bem como
prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma lei.

IX. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será rea-
lizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do be-
neficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
(art. 53);

X. Os pagamentos serão realizados mediante crédito na conta ban-
cária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços (art.
53, § 1º);

XI. A entidade não possui qualquer tipo de parceria com instituições
públicas e particulares, que objetive arcar com as mesmas despesas
previstas no Convênio que se pretende celebrar.

Local-UF, de de 20 .

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍCA
O (A) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-

DADE CIVIL],

inscrito (a) no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o nº/ - , DECLARA, sob as penas da lei (art.299 do
Código Penal), que a conta abaixo informada destina-se a movimen-
tação exclusiva dos recursos oriundos do convênio para o projeto .

BANCO Nº
NOME
AGENCIA Nº
CONTA CORRENTE Nº

Local-UF, de de 20 .
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

DECLARAÇÃO INERENTE AO DECRETO Nº 44.879, DE 2014.
Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organi-
zação da sociedade civil - OSC] nos termos do Decreto nº 44.879, de
2014, que:
Ø NÃO se encontra em situação de mora ou inadimplência com o Te-
souro ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública fede-
ral, estadual ou municipal, direta ou indireta, que impeça a transfe-
rência de recursos oriunda de dotações consignadas nos orçamentos,
na forma do plano de trabalho e da respectiva parceria; (Art.7º §1º
X)
Ø Observância em toda contratação com terceiros dos princípios da
impessoalidade, moralidade e economicidade, e realização de cotação
prévia de preços no mercado com pelo menos três fornecedores;
(Art.9º §1º)
Ø NÃO implica na prática de nepotismo na Administração Pública Es-
tadual e não possui em seus quadros diretivos dirigentes, agente po-
lítico, do Poder Legislativo, Executivo e Judiciário ou do Ministério Pú-
blico, dirigente de órgão ou Entidade da Administração Publica de
qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companhei-
ro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau de parentesco. (Art.9º §3º);
Ø As despesas administrativas, realizadas com recursos transferidos
pelo Estado estão previstas no programa de trabalho, não ultrapas-
sam 15% do valor do objeto e são necessárias e proporcionais ao
cumprimento do objeto. (Art.11 I, II e III);
Ø NÃO haverá duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no
custeio das despesas administrativas em conformidade com memória
de cálculo do rateio das despesas apresentado. (Art.11 § 2º)
Ø NÃO realizará despesas a título de taxa ou comissão de adminis-
tração, de gerência ou similar; (Art.14 I);
Ø NÃO efetuará pagamento de gratificação, consultoria, assistência
técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que
pertença aos quadros da entidade e de órgãos ou de entidades das
Administrações Públicas Federal, Estaduais, Municipais ou do Distrito
Federal. (Art.14 II);
Ø NÃO utilizará os recursos da parceria em finalidade diversa da es-
tabelecida no plano de trabalho, ainda que em caráter de emergên-
cia. (Art.14 III);
Ø NÃO realizará de despesas em data anterior ou posterior à vigên-
cia da parceria; (Art.14 IV e V);
Ø NÃO realizará despesas com taxas bancárias, multas, juros, ou
atualizações monetárias. (Art.14 VI);
Ø NÃO realizará de despesas com publicidade. (Art.14 VII);

Local-UF, de de 20 .
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL
Art. 33, V, “b” e “c” da Lei Federal nº 13.019/2014

Eu, [INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL],
brasileiro (a), portador (a) da CI nº , e CPF nº , residente e domi-
ciliado na., na qualidade de representante legal da [ INSERIR O NO-
ME DA ENTIDADE ], DECLARO para os devidos fins, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa e nos termos do art. 33,
V, “b” e “c” da Lei Federal nº 13.019/2014 que a Organização da So-
ciedade Civil acima mencionada dispõe de capacidade técnica e ope-
racional, encontra-se em regular funcionamento, no que se refere ao
cumprimento de suas finalidades estatutárias, dispondo de estrutura e
recursos necessários para a execução do Termo de Colaboração/Fo-
mento e pelo cumprimento de todas as metas, acompanhamento e
prestação de contas, conforme detalhamento abaixo:

1. Recursos Humanos
[detalhar os recursos humanos]
2. Instalações Físicas
[detalhamento das instalações físicas]
3. Equipamentos
[detalhamentos dos equipamentos]
4. Mobiliários
[detalhamento do mobiliário]
5. Experiência na execução do objeto
[detalhamento da experiência na execução de objeto de mesma na-
tureza - número do
convênio, resultados alcançados]

Local-UF, de de 20 .
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DO EDITAL
Eu, [INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL],
brasileiro (a), portador (a) da CI nº , e CPF nº , residente e domi-
ciliado na , na qualidade de representante legal da [ INSERIR O
NOME DA ENTIDADE ], DECLARO estar ciente e concordar com as
disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº.........../. e
em seus anexos, bem como que me responsabilizo, sob as penas
da Lei, pela] veracidade e legitimidade das informações e documen-
tos apresentados durante o processo de seleção.

Local-UF, de de .
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

DECLARAÇÃO QUANTO À INTEIRA SUBMISSÃO À LEI 5.981, DE
0 3 / 0 6 / 2 0 11 .

INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL],

organização da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº , por in-
termédio do seu representante legal o (a) Sr. (a) [INSERIR O NOME
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Carteira
de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades ca-
bíveis, que será observado o disposto na Lei est. nº 5.981,de
03.06.2011, que disciplina o dever da transparência por parte de en-
tidades privadas de utilidade pública ou não que recebam recursos
públicos a título de subvenções e auxílios ou parcerias com governo
deste Estado.

Local-UF, de de 20 .

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

DECLARAÇÃO RELAÇÃO DOS DIRIGENTES (ART. 34, CAPUT, IN-
CISOS V E VI, DA LEI Nº 13.019/2014.

INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI-
VIL],
organização da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº , por in-
termédio do seu representante legal o (a) Sr. (a) [INSERIR O NOME
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Carteira
de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades ca-
bíveis, que:

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de
Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
mesma esfera governamental na qual será celebrada a parceria; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
“a”.

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela
sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora refe-
ridas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de
parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art.
39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade,
órgão expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e-mail.

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços,
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da mesma
esfera governamental celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de di-
retrizes orçamentárias;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos arreca-
dados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública estadual; (b) servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão
ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pú-

blica estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressal-
vadas as 76 hipóteses previstas em lei específica e na lei de dire-
trizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática
de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio pú-
blico, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de
liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e
valores.

Local-UF, de de 20 .
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Id: 2580167

Secretaria de Estado de Turismo

EXTRATO DE I N S T R U M E N TO C O N T R AT U A L

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 034/2024.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Turismo e a PRÁTICA PRODU-
ÇÕES E GESTÃO DE EVENTOS LTDA.
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